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DECRETO N. 4.645, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 2.301.100,00 (dois 
milhões, trezentos e um mil e 
cem reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do art. 7º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Serviços Urbanos – 
SU; Educação – SE; Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – SD; Meio 
Ambiente – SM; Saúde – SS; Administração – SA; Fazenda – SF; e Turismo e 
Cultura – ST; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 2.301.100,00 (dois 
milhões, trezentos e um mil e cem reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 56 R$ 4.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 146 R$ 1.000.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 168 R$ 58.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 169 R$ 159.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 187 R$ 5.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 188 R$ 175.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 189 R$ 536.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 223 R$ 3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 306 R$ 3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 307 R$ 27.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 470 R$ 54.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 474 R$ 194.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 568 R$ 100,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 582 R$ 3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 597 R$ 26.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 599 R$ 3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.32.01 04.122.0211.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 684 R$ 7.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 719 R$ 42.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.43.01 23.695.0231.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 800 R$ 2.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$ 2.301.100,00  
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Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 54 R$ 4.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 145 R$ 1.000.000,00  VINCULADO 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 166 R$ 217.000,00  VINCULADO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 186 R$ 716.000,00  VINCULADO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 224 R$ 3.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 305 R$ 30.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.06 06.181.0109.2.029 4.4.90.52.00 01.000.0000 468 R$ 248.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 565 R$ 100,00  VINCULADO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 580 R$ 3.000,00  VINCULADO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 596 R$ 29.000,00  VINCULADO 

01.32.01 04.122.0211.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 682 R$ 7.000,00  ORDINÁRIO 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 720 R$ 20.000,00  ORDINÁRIO 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 721 R$ 4.000,00  ORDINÁRIO 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 723 R$ 18.000,00  ORDINÁRIO 

01.43.01 23.695.0231.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 798 R$ 2.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 2.301.100,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 16 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.646, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a alteração de 
denominação, endereço e 
ampliação de atendimento da 
Escola Municipal Jardim Vista 
Linda, e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO os elementos constantes no processo 

administrativo em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO a mudança do local de funcionamento da 

Unidade Escolar; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º A alteração do nome da unidade de ensino Escola 

Municipal Jardim Vista Linda, criada pelo Decreto Municipal n. 1.314, de 07 de 
agosto de 2008, para seguinte denominação: ESCOLA MUNICIPAL 
CAMINHOS DO BEM.  

 
Art. 2º Fica alterado o endereço de funcionamento da Unidade 

de Ensino, que está estabelecida à Rua Luiz Otávio, nº 20, Jardim Vista Linda, 
neste Município, que passa a situar-se à Rua Lincoln Bolivar Neves, nº 60, 
Chácara Vista Linda, neste Município. 
 

Art. 3º A Unidade de Ensino passará a prestar atendimento da 
Educação Infantil ao Ensino Fundamental - Anos Iniciais, de acordo com a 
demanda anual da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação promoverá as 

anotações pertinentes e adotará as medidas necessárias à regularização do 
cadastro da referida Unidade Escolar perante os órgãos de ensino estaduais e 
federais.  

 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  
  
Bertioga, 17 de dezembro de 2024. (PA n. 9021/2024) 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.647, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por 

remanejamento, no orçamento 
do Poder Executivo Municipal, 
no valor de R$ 2.138.000,00 

(dois milhões, cento e trinta e 
oito mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal 
n. 1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria Municipal da Fazenda – SF; 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por remanejamento, o 
orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor R$ 2.138.000,00 (dois 
milhões, cento e trinta e oito mil reais), destinado às seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.33.01 28.843.0911.0.021 3.2.90.21.00 01.000.0000 746 R$     900.000,00  
AMORTIZAÇÃO E JUROS 

SOBRE A DÍVIDA 

01.33.01 28.843.0911.0.021 4.6.90.71.00 01.000.0000 748 R$       38.000,00  
AMORTIZAÇÃO E JUROS 

SOBRE A DÍVIDA 

01.33.01 28.845.0912.0.023 3.3.90.47.00 01.000.0000 750 R$  1.200.000,00  

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - 

NOVEMBRO E DEZEMBRO 
DE 2024 

TOTAL R$   2.138.000,00 

 
Art. 2º A alteração orçamentária, por remanejamento, de que 

trata o artigo 1º deste Decreto, será coberta com recursos oriundos da 

anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 54 R$  400.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 58 R$  100.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 59 R$  100.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 305 R$  150.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.96.00 01.000.0000 309 R$    30.000,00  ORDINÁRIO 

01.22.01 15.451.0091.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 366 R$  220.000,00  ORDINÁRIO 

01.22.01 15.451.0091.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 366 R$  180.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 394 R$  150.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 620 R$  280.000,00  ORDINÁRIO 
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01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 624 R$    60.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 627 R$  145.000,00  ORDINÁRIO 

01.32.01 04.122.0211.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 682 R$  323.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 2.138.000,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.648, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por 
remanejamento e transferência, 
no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor de 
R$ 955.000,00 (novecentos e 
cinquenta e cinco mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 
1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; Planejamento 
Urbano – SP; Segurança e Mobilidade – SC; e Fazenda – SF; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por remanejamento e 
transposição, o orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor R$ 955.000,00 
(novecentos e cinquenta e cinco mil reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.03 12.365.0053.2.160 3.3.90.39.00 01.000.0000 159 R$ 50.000,00  

MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE 
AR 

CONDICIONADO 

01.19.04 12.365.0054.1.093 4.4.90.52.00 01.000.0000 165 R$ 100.000,00  
AQUISIÇÃO 

MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS  

01.19.04 12.365.0054.2.163 3.3.90.39.00 01.000.0000 179 R$ 50.000,00  

MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE 
AR 

CONDICIONADO 

01.19.05 12.361.0055.1.094 4.4.90.52.00 01.000.0000 185 R$ 110.000,00  
AQUISIÇÃO 

MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS  

01.19.05 12.361.0055.2.164 3.3.90.39.00 01.000.0000 199 R$ 150.000,00  

MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS DE 
AR 

CONDICIONADO 

01.22.01 15.451.0091.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 366 R$ 150.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 389 R$ 165.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.33.01 28.845.0912.0.023 3.3.90.47.00 01.000.0000 750 R$ 180.000,00  
CONTRIBUIÇÃO 

AO PASEP 

TOTAL R$ 955.000,00  

 

Art. 2º A alteração orçamentária, por remanejamento e 
transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto, será coberta com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 469 R$   90.000,00  ORDINÁRIO 
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01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 495 R$   90.000,00  ORDINÁRIO 

01.32.01 04.122.0211.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 686 R$ 100.000,00  ORDINÁRIO 

01.32.01 04.122.0211.2.192 3.3.90.39.00 01.000.0000 697 R$ 540.000,00  ORDINÁRIO 

01.36.01 27.812.0241.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 755 R$   80.000,00  ORDINÁRIO 

01.43.01 23.695.0231.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 798 R$   55.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 955.000,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.649, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 1.563.375,18 (um 
milhão, quinhentos e sessenta e 
três mil, trezentos e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria Municipal de Saúde – SS; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.563.375,18 (um 
milhão, quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais e 
dezoito centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.122.0121.2.196 3.3.90.92.00 05.000.0000 487 R$      90.587,58  

DESPESA COM 
DISSÍDIO DAS 

CATEGORIAS 
CONFORME 

SINDICATO DA 

CLASSE DOS 
COLABORADORES 
DO CONTRATO DE 

GESTÃO 
HOSPITALAR - P.A. 

3900/2017 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 05.000.0000 495 R$      1.136,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.34.00 05.000.0000 562 R$ 1.418.864,40  

DESPESA COM 
DISSÍDIO DAS 
CATEGORIAS 

CONFORME 
SINDICATO DA 
CLASSE DOS 

COLABORADORES 
DO CONTRATO DE 

GESTÃO 

HOSPITALAR - P.A. 
3900/2018 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 05.000.0000 596 R$     52.787,20  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$ 1.563.375,18  

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
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UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

     R$ 1.509.451,98  

EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO 
- INCREMENTO 
TEMPORÁRIO 

AO CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS 

DE 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

PARA 
CUMPRIMENTO 

DAS METAS - 

BB 624.025-1 

     R$ 1.136,00  

EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO 
- BLAPS 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 
(REC. 153) 

     R$ 52.787,20  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

- BLVGS 
AGENTE DE 

COMBATE AS 

ENDEMIAS - 
(REC. 159) 

TOTAL R$ 1.563.375,18  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.650, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Denomina a Praça localizada 
na Rua Ayrton Senna da Silva 
(em frente ao Campo do 
União), como Praça União. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 9538/2024; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto fica oficialmente denominada a Praça 

localizada na Rua Ayrton Senna da Silva (em frente ao Campo do União), 
como PRAÇA UNIÃO. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 9538/2024) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 
 

MINUTA DE DECRETO 
 

Nomeia a Comissão Especial de 
Seleção que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
dos autos do processo administrativo n. 9133/2024; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DE 

SELEÇÃO para realizar análises das propostas, visando à seleção de Organização Social 

de Saúde – O.S.S, para formalização de contrato de gestão na área da saúde, objetivando o 
gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde do Hospital 
Municipal de Bertioga, pronto atendimento, serviço de apoio e diagnóstico e terapêutico 
(SADT), garantindo o pleno funcionamento, durante 24 (vinte e quatro) horas 
ininterruptamente, composta pelos seguintes membros: 

 
a) Carlos Augusto Freixo Corte Real, Registro Funcional n. 6376; 
b) Patrícia Hornink  Mora, Registro Funcional n. 6755; 
c) Rosimaire Nascimento da Silva, Registro Funcional n. 117; 
d) Viviane Costa Silveira, Registro Funcional n. 5045; 
e) Danielle Rossi de Amorim, Registro Funcional n. 6364. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 20 de dezembro de 2024. (PA n. 9133/2024) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.170, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Transfere o servidor público 

municipal que menciona e dá outras 

providências. 

 

A Secretária Municipal da Fazenda, Mirian Cajazeira Vasques 

Martins Diniz, e a Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade, Thalita Maria 

Walperes Ramos, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem 

como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995; 

 

CONSIDERANDO a concordância do servidor, conforme 

manifestado no Memorando n. 444/2024 – SC; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 1º de dezembro de 2024, o 

servidor público municipal RONALDO MENDES, Fiscal, Registro Funcional n. 989, 

da Secretaria Municipal da Fazenda – SF, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E MOBILIDADE – SC, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de dezembro de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz  

Secretária Municipal da Fazenda  

 

 

 

 

Thalita Maria Walperes Ramos  

Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade 



 
PORTARIA N. 1.171, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Transfere o servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 

A Secretária Municipal da Fazenda, Mirian Cajazeira Vasques 

Martins Diniz, e a Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade, Thalita Maria 

Walperes Ramos, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem 
como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995; 

 

CONSIDERANDO a concordância do servidor, conforme 
manifestado no Memorando n. 445/2024 – SC; 

 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 1º de dezembro de 2024, o 

servidor público municipal MARCELO SALGADO MARTINEZ, Fiscal, Registro 

Funcional n. 551, da Secretaria Municipal da Fazenda - SF para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE – SC, com fundamento legal no 
artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de dezembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 17 de dezembro de 2024. 

 

 
 
 

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz  

Secretária Municipal da Fazenda  
 
 
 
 

Thalita Maria Walperes Ramos  

Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade 



 
PORTARIA N. 1.172, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Concede licença sem 
remuneração para tratar de 
interesses particulares à 
servidora pública que 
menciona, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a servidora Vanessa Xavier Oliveira 

solicitou licença sem remuneração, nos autos do processo administrativo n. 
7271/2024; 

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Secretaria 

Municipal de Saúde – fls. 12; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 

02 de janeiro de 2025, licença sem remuneração para tratar de interesses 
particulares à servidora VANESSA XAVIER OLIVEIRA, Registro Funcional n. 

2655, ocupante do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, com 
fundamento legal no artigo 79, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de1995. 

 
Parágrafo único. A licença sem remuneração poderá ser 

interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou por interesse da 
Administração, na forma do § 3º, do art. 79, da Lei Municipal n. 129/95. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 17 de dezembro de 2024. (PA n. 7271/2024) 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.173, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Exonera Fabiana Mirian 

Nogueira Costa do cargo de 

provimento efetivo de Analista 

Ambiental. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Analista Ambiental, mediante a Portaria n. 1.016/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 06 de novembro de 2024, 

FABIANA MIRIAN NOGUEIRA COSTA, do cargo de provimento efetivo de 

ANALISTA AMBIENTAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 06 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.174, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Exonera Newton Ferreira 

Barcelos Neto do cargo de 

provimento efetivo de Agente 

Administrativo. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Agente Administrativo, mediante a Portaria n. 1.059/2024, publicada 

no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 13 de novembro de 2024, 

NEWTON FERREIRA BARCELOS NETO, do cargo de provimento efetivo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.175, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Odemir de Freitas Junior 
para o cargo de provimento efetivo 
de Analista Ambiental. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Analista 
Ambiental; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após concurso 

público, ODEMIR DE FREITAS JUNIOR, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, 
Referência 10A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura 
do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, 
de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.176, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Eliane Cristina Novais de 
Carvalho para o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após concurso 

público, ELIANE CRISTINA NOVAIS DE CARVALHO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da 
Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.177, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Cristiana Fernanda Viana 
dos Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após concurso 

público, CRISTIANA FERNANDA VIANA DOS SANTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da 
Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.178, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Jessica Jesus dos Santos 
para o cargo de provimento efetivo 
de Oficial de Saúde. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Oficial de 
Saúde; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após concurso 

público, JESSICA JESUS DOS SANTOS, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de OFICIAL DE SAÚDE, Referência 
4A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do Município 
de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 21 de 
dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.179, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Emerson Carlos Souza da 
Silva para o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes Baptista 

Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após concurso 

público, EMERSON CARLOS SOUZA DA SILVA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da 
Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Exonera Francisco do 

Nascimento Couto do cargo de 

provimento efetivo de 

Psicólogo. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 1.050/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 13 de novembro de 2024, 

FRANCISCO DO NASCIMENTO COUTO, do cargo de provimento efetivo de 

PSICÓLOGO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 

93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.181, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Exonera Shirlei Maria dos 

Anjos do cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 1.051/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 13 de novembro de 2024, 

SHIRLEI MARIA DOS ANJOS, do cargo de provimento efetivo de 

PSICÓLOGO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 

93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de novembro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.182, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Exonera Cristina Fajardo de 

Assis Castilho do cargo de 

provimento efetivo de 

Assistente Social. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Assistente Social, mediante a Portaria n. 1.049/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 13 de novembro de 2024, 

CRISTINA FAJARDO DE ASSIS CASTILHO, do cargo de provimento efetivo 

de ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.183, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Exonera Danielli Bergman 

Andrade do cargo de 

provimento efetivo de 

Enfermeiro. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Enfermeiro, mediante a Portaria n. 985/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de outubro de 2024, 

DANIELLI BERGMAN ANDRADE, do cargo de provimento efetivo de 

ENFERMEIRO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 

93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 23 de outubro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 1.184, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Gabriela Portes 
Pisconti Povh para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, GABRIELA PORTES PISCONTI POVH, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 1.185, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Mariana Carvalho 
Carminati para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, MARIANA CARVALHO CARMINATI, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 1.186, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Emanuelly Regina Dias 
Jesus para o cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, EMANUELLY REGINA DIAS JESUS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 1.187, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Nomeia Victoria Cristina 
Pereira Matos para o cargo de 
provimento efetivo de 
Enfermeiro. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, VICTORIA CRISTINA PEREIRA MATOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.188, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Ariane de Oliveira 
Passos para o cargo de 

provimento efetivo de Médico 
Veterinário. 

 

O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 
Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário; 

 

CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 
n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 

Município; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, ARIANE DE OLIVEIRA PASSOS, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
VETERINÁRIO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 

Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3319/2021) 

 

 
 

  

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.189, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Lucas Manzioni Faria 
Ruella para o cargo de 
provimento efetivo de Médico 
Veterinário. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, LUCAS MANZIONI FARIA RUELLA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
VETERINÁRIO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.190, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Adriana Aparecida 
Ramos Miron Ferreira para o 
cargo de provimento efetivo de 
Supervisor de Ensino. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 03/2023, para o cargo de provimento efetivo de Supervisor 
de Ensino; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 03/2023 foi homologado, a partir de 31 de maio de 2024, através do Termo 
de Homologação publicado na Edição n. 1172, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, ADRIANA APARECIDA RAMOS MIRON FERREIRA, 

(qualificado(a) no Concurso Público n. 03/2023), para o cargo de provimento 
efetivo de SUPERVISOR DE ENSINO, Nível 10A, conforme o Quadro dos 

Cargos de Provimento Efetivo do Magistério Municipal, previsto no Anexo II, da 
Lei Complementar n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 4251/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.191, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Daniel Roberto Orcioli 
para o cargo de provimento 

efetivo de Inspetor de Alunos. 
 

O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 

CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 
Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 

art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 

de Alunos; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 
concurso público, DANIEL ROBERTO ORCIOLI, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 

ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 

 
  

Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.192, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Nomeia Andrea da Silva 
Meneses para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, após 

concurso público, ANDREA DA SILVA MENESES, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 1.193, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Instaura Processo 
Administrativo Disciplinar em 
face do servidor A.A.S.L.S. 

 
Rubens Antonio Mandetta de Souza, Secretário Municipal de 

Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações; 

 
CONSIDERANDO que para a instrução de defesa do Município 

em processo judicial (Mandado de Segurança n. 1003400-37.2024.8.26.0075) 
foi juntada pela Diretoria do Departamento de Recursos Humanos a 
documentação de fls. 21/26, dos autos do processo administrativo n. 
8066/2024, onde consta que o servidor A.A.S.L.S teria diversas faltas 
injustificadas, tanto em 2024 quanto em anos anteriores; 

 
CONSIDERANDO que as faltas injustificadas do servidor nos 

últimos 05 (cinco) anos não estão acobertadas pelo prazo prescricional previsto 
no inciso I, do art. 115, da Lei Municipal n. 129/95; 

 
CONSIDERANDO que a interrupção injustificada ou não 

autorizada do exercício por mais de 30 (trinta) dias implica em processo 
administrativo do servidor, por abandono de cargo, para fim de demissão, nos 
termos do art. 21, da Lei Municipal n. 129/95; 

 
CONSIDERANDO que a pena de demissão será aplicada em 

casos de abandono de cargo, conforme preceitua o art. 118, inciso II, da Lei 
Municipal n. 129/95; 

 
CONSIDERANDO que o processo administrativo disciplinar é o 

instrumento destinado a apurar responsabilidade de serviço por infração 
cometida por servidor no exercício de suas atribuições ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido, conforme artigo 
123, da Lei Municipal n. 129/95; 

 
CONSIDERANDO que, em tese, o servidor público teria 

interrompido injustificadamente e sem autorização o exercício do seu cargo por 
mais de 30 (trinta) dias, que pode acarretar, em tese, a pena de demissão por 
abandono do cargo; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, 

garantindo-se ao servidor os direitos de ampla defesa e contraditório; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em face do servidor A.A.S.L.S, Inspetor de Alunos, Registro 



 
Funcional n. 4154, com fundamento legal no artigo 116, da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995. 

 
Parágrafo único. O processo de que trata o caput deste artigo 

será conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, que terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, para conclusão de seus 
trabalhos, contados da data da intimação de seus membros. 

 
Art. 2º A COPIAS será a responsável pela apuração dos fatos 

aqui noticiados, devendo esclarecê-los, pormenorizadamente, indicando os 
autores, partícipes e responsáveis pelos atos administrativos ilegais e 
irregulares, apontando ainda a sua responsabilidade funcional, através da 
enumeração de todos os dispositivos legais violados, bem como as 
circunstâncias agravantes e atenuantes, observada a celeridade na apuração e 
respeitando-se o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
garantidos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 
Art. 3º Poderá a COPIAS proceder à produção de todas as 

provas em direito admitidas, em especial o depoimento pessoal do investigado 
e a oitiva de testemunhas, juntada de documentos e perícias, tudo em busca 
da verdade real sobre os fatos. 

 
Art. 4º Deverá ser providenciada a juntada da respectiva 

certidão de breve relato da vida funcional do servidor, bem como registrado o 
resultado deste processo administrativo disciplinar em seu assentamento 
individual. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 19 de dezembro de 2024. (PA n. 8066/2024) 

 
 
 
 

Rubens Antonio Mandetta de Souza 
Secretário Municipal de Educação 



 
 
PORTARIA N. 1.194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 -  
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos autos do 
processo administrativo n. 9680/2024, para que a COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente 

Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, da Lei 
Municipal n. 129/95. 
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DECRETO N. 4.642, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por 
remanejamento e transposição, 
no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor 
de R$ 946.801,89 (novecentos 
e quarenta e seis mil, 
oitocentos e um reais e oitenta 
e nove centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal 

n. 1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; Segurança e 
Mobilidade – SC; e Fazenda – SF; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por remanejamento e 

transposição, o orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor R$ 
946.801,89 (novecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e um reais e oitenta e 
nove centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.04 12.365.0054.1.093 4.4.90.51.00 01.000.0000 164 R$  166.763,57  
EXECUÇÃO DE OBRAS - 

ESCOLA SERRAMAR  

01.19.05 12.361.0055.1.094 4.4.90.51.00 01.000.0000 184 R$   390.538,32  
EXECUÇÃO DE OBRAS - 

ESCOLA SERRAMAR  

01.23.01 26.453.0110.2.158 3.3.90.41.00 01.000.0000 409 R$     11.500,00  
COMPLEMENTO DO 

SUBSÍDO DO TRANSPORTE 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.30.00 01.000.0000 441 R$       7.000,00  
PAGAMENTO DA JARI - 

NOVEMBRO E DEZEMBRO 

01.23.06 06.181.0109.2.029 3.3.90.39.00 01.000.0000 465 R$       1.000,00  ALIMENTAÇÃO DO GBMAR 

01.33.01 28.845.0912.0.023 3.3.90.47.00 01.000.0000 750 R$   370.000,00  CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

TOTAL R$   946.801,89 

 

Art. 2º A alteração orçamentária, por remanejamento e 
transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.20.01 08.243.0162.2.036 3.1.90.11.00 01.000.0000 214 R$     75.000,00  ORDINÁRIO 

01.22.01 15.451.0091.2.177 3.3.90.39.00 01.000.0000 379 R$     40.000,00  ORDINÁRIO 

01.22.01 15.451.0091.2.177 4.4.90.51.00 01.000.0000 382 R$     10.000,00  ORDINÁRIO 
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01.22.01 15.451.0091.2.177 4.4.90.52.00 01.000.0000 383 R$       6.801,89  ORDINÁRIO 

01.22.01 15.451.0091.2.177 4.4.90.92.00 01.000.0000 384 R$     10.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 54 R$   370.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.04 04.122.0106.1.050 4.4.90.52.00 01.000.0000 438 R$       7.000,00  ORDINÁRIO 

01.36.01 27.812.0241.2.171 3.3.90.34.00 01.000.00000 768 R$   320.000,00  ORDINÁRIO 

01.36.01 27.812.0241.2.171 4.4.90.40.00 01.000.0000 774 R$     30.000,00  ORDINÁRIO 

01.36.01 27.812.0241.2.171 4.4.90.51.00 01.000.0000 775 R$     48.000,00  ORDINÁRIO 

01.36.01 27.812.0241.2.171 4.4.90.52.00 01.000.0000 776 R$     30.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$   946.801,89  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.643, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por 
remanejamento e transposição, 
no orçamento do Poder 
Executivo Municipal, no valor de 
R$ 288.000,00 (duzentos e 
oitenta e oito mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 
1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; e Procuradoria 
Geral do Município – PG; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por remanejamento e 
transposição, o orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 146 R$     30.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 147 R$     65.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 148 R$   166.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 661 R$     20.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.29.01 03.092.0152.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 665 R$       7.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$   288.000,00 

 

Art. 2º A alteração orçamentária, por remanejamento e 
transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto, será coberta com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 186 R$   261.000,00  VINCULADO 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 620 R$     27.000,00  ORDINÁRIO  

TOTAL R$   288.000,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.644, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 1.239.100,00 (um 
milhão, duzentos e trinta e nove 
mil e cem reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 6º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; 
Segurança e Mobilidade - SC; Saúde – SS; e Fazenda – SF; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.239.100,00 (um 
milhão, duzentos e trinta e nove mil e cem reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 101 R$ 11.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 102 R$ 100,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 105 R$ 11.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 133 R$ 774.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 134 R$ 130.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 146 R$ 150.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 389 R$ 56.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 393 R$ 94.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 500 R$ 4.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 600 R$ 3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 719 R$ 6.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$ 1.239.100,00  

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 106 R$ 10.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 108 R$ 12.100,00  ORDINÁRIO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.39.00 02.000.0000 130 R$ 700.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 131 R$ 53.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 132 R$ 21.000,00  VINCULADO 
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01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.46.00 02.000.0000 138 R$ 85.000,00  VINCULADO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.3.90.49.00 02.000.0000 139 R$ 45.000,00  VINCULADO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 149 R$ 110.000,00  VINCULADO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 150 R$ 40.000,00  VINCULADO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 394 R$ 150.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 495 R$ 4.000,00  VINCULADO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 596 R$ 3.000,00  VINCULADO 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 726 R$ 6.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 1.239.100,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 16 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 


	Bertioga, 16 de dezembro de 2024.
	Bertioga, 17 de dezembro de 2024.
	Prefeito do Município
	Bertioga, 18 de dezembro de 2024.
	Prefeito do Município
	Bertioga, 19 de dezembro de 2024.
	Eng.º Caio Matheus
	Prefeito do Município
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	Secretário Municipal de Administração
	PORTARIA N. 1.193, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
	PORTARIA N. 1.194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 -
	Bertioga, 16 de dezembro de 2024.
	Prefeito do Município
	Bertioga, 16 de dezembro de 2024.
	Prefeito do Município
	Bertioga, 16 de dezembro de 2024.

